
Exmo. Sr.

PAI,JLOFI.JNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Indicação ne )0(}í2024

A Vereadora infraÍirmada, no uso de suas atribuições legais, REOUER que. após audição
e aprovação do Plenário, seja encamirüado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São

Mateus, a seguinte providência:

JUSTIFICATIVA:

Venho solicitar a criação de um Fundo Municipal de Proteção Animal. Este fundo
terá como objetivo apoiar organizações não governamentais (ONGs) de proteção
animal, como a VIPA, garantindo recursos para ações emergenciais e de longo

Prazo.

O aumento no número de animais abandonados e em situação de
vulnerabilidade requer uma resposta eticaz e estruturada. O fundo poderá ser

utilizado para:

Programas de castração: Incentivo a campanhas de esterilização para controle
populacional.

Educação e conscientização: Projetos que prorrlcvam a adoção responsável e o
respeito aos direitos dos animais.

Apoio a abrigos: Recursos para manutenção e melhoria das condições de abrigos
que cuidam de animais abandonados.

A criação deste fundo representará um passo significativo na proteção e bem-
estar animal em nosso município, promovendo ações coordenadas e

sustentáveis.

Portanto, solicitamos o calçamerrto da rua Po-fygal para fins de melhorias no bairro
Novo Horizonte e Nova São Mateus, razão pela qual contamos com
apoio dos Nobres Edis para aprovação desta Indicação e aguardamos o acolhimento do
Chefe do Poder Executivo, que envide esforços paÍa atendimento do pleito.

INDICAçÃO DE PROPOSTA DE CRIACÃO DE UM FUNDO MUNICIPAL DE
PROTECÃO ANIMAL.

Atendimento emergencial: Auxílio a resgates de animais em situação crítica.
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Termos em que,
Pede e espera deferimento.

São Mateus/ES, 31 de outubro de'2024.

Prraow
ISAMARA DA ÍARMÁCIA

Vereadora

a
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Exmo. Sr,
PAI.JLOFUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Indicação na X)Oí2024

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legaig REOUER que, após auCição
e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São
Mateus, a seguinte providência:

JUSTIFICATIVA:

Venho solicitar a limpeza urgente das ruas que circundam a matinha do Ayrton Senn4
localizada entre os bairros ÇaicaÍas e AyÍton Ser',na. O estado de conservação dessa área
é preocupante, com acúmulo de lixo, restos de alimentos e a presença de animais em
decomposição.

Essa situação não apenas compromete a qualidade de vida dos moradores da região,
mas também aumenta a incidência de escorpiôes, representando um risco à saúde
pública. A limpeza e a manutenção adequadas do espaço são essenciais para evitar
problemas maioÍes e pÍomoveÍ a preservação ambiental.

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências necessárias para a limpeza da área
mencionada e a implementação de ações de conscientização da população sobre a
importância da preservação do meio ambiente. i

Portanto, solicitamos o calçamento da rua Portugal para fins de melhorias no bairro
Novo Horizonte e Nova São Mateus, razão pela qual contamos com
apoio dos Nobres Edis para aprovação desta lndicação e aguardamos o acolhimento do
Chefe do Poder Executivo, que envide esforços para atendimento do pleito.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

São Mateus/ES, 31 de outubro de 2024.

ISAMARA DA ARMACIA
Vereadora

INDICAÇÃO DE LIMPEZA DAS RUAS EM VOLTA DA MATINHÂ DO AYRTON
SENNA, LOCALIZADA ENTRE O BAIRRO AYRTON SENNA E CAICARAS.
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